
 LEI MUNICIPAL Nº 3578

 PROJETO DE LEI Nº 3788

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  celebrar  Convênio  de  Cooperação com o
Estado  de  Minas  Gerais,  para  o  fim  de  estabelecer  uma  colaboração
federativa na organização, regulação, fiscalização e prestação dos serviços
públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário,
e dá outras providências.

O Senhor Prefeito Municipal de São Sebastião do Paraíso/MG, no uso de suas
atribuições legais,  faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele,  sanciona e promulga a
seguinte Lei: 

Art.  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  celebrar  Convênio  de
Cooperação com o Estado de Minas Gerais, nos termos da minuta, anexo único desta Lei, com
fundamento no art. 241 da Constituição da República de 1988 e na Lei Federal 11.445/2007, para o
fim de estabelecer colaboração federativa na organização, regulação, fiscalização e prestação dos
serviços públicos municipais de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

§1º -  O Poder Executivo,  por meio do Convênio de Cooperação a que se
refere o  caput,  delegará ao Estado de Minas Gerais a competência de organização dos serviços
públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, nos moldes do art.8º da
Lei nº 11.445/2007. 

§2º - O Convênio de Cooperação, a que se refere o caput, será celebrado pelo
prazo mínimo de 30 (trinta) anos, prorrogável por acordo entre as partes.

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Contrato de Programa
com pessoa jurídica integrante da Administração Indireta do Estado de Minas Gerais com o objetivo
de  transferir,  em  regime  de  exclusividade,  a  prestação  dos  serviços  públicos  municipais  de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, estando dispensado de processo licitatório, nos
termos do inciso XXVI, do art.24, da Lei Federal nº 8.666/1993.

§1º - O contrato, a que se refere o caput, será celebrado pelo prazo mínimo de
30 (trinta) anos, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por acordo entre as
partes. 

§2º -  Extinto o Contrato de Programa, a assunção dos serviços e a reversão
dos bens dar-se-ão após o prévio pagamento das indenizações eventualmente devidas. 

Art. 3º - Fica o Poder Executivo, nos termos do art. 8º e art. 23, §1º da Lei nº
11.445/2007, do art.  13 da Lei Federal nº 11.107/2005 e do art.  31 do Decreto Presidencial  nº
6.017/2007,  autorizado  a  celebrar  Contrato  de  Programa  com  pessoa  jurídica  integrante  da



Administração  Indireta  do  Estado  de  Minas  Gerais,  diversa  da  executora  dos  serviços,  com o
objetivo de delegar, em regime de exclusividade, as competências de regulação e fiscalização dos
serviços públicos objeto do Convênio de Cooperação a que se refere o art.1º desta Lei.

Parágrafo Único Fica o Poder Executivo autorizado a delegar ao Estado de
Minas Gerais as competências estabelecidas no caput, por meio do Convênio de Cooperação a que
se refere o art. 1º desta Lei, até que seja criada a entidade estadual de regulação e fiscalização.

Art. 4º - Os Contratos de Programa referidos nesta Lei continuarão vigentes
mesmo quando extinto o Convênio de Cooperação a que se refere o art.1º, nos termos do art.13, §4º
da Lei Federal nº 11.107/2005.

Art. 5º - As autorizações de que tratam os arts. 1º, 2º e 3º desta lei visam a
integração dos serviços públicos municipais de abastecimento de água e de esgotamento sanitário
ao sistema estadual de saneamento básico, devendo abranger, no todo ou em parte, as seguintes
atividades e suas respectivas infra-estruturas e instalações operacionais:

I. captação, adução e tratamento de água bruta;

II. adução, reservação e distribuição de água tratada; e

III. coleta, transporte, tratamento e disposição final de esgotos sanitários.

Art. 6º  - O Convênio de Cooperação, a que se refere o art. 1º desta lei, deverá
estabelecer:

I. os  meios  e  instrumentos  para  o  exercício  das  competências  de  organização, regulação,
fiscalização e prestação delegadas;

II. os direitos e obrigações do Município;

III. os direitos e obrigações do Estado; e

IV. as obrigações comuns ao Município e ao Estado.

Art.  7º  -  Toda  a  edificação  permanente  urbana  será  conectada  às  redes
públicas de abastecimento de água e esgotamento sanitário disponíveis e sujeita ao pagamento das
tarifas e de outros preços públicos decorrentes da conexão e do uso desses serviços. 

§1º  -  Em caso  de descumprimento  da obrigação estabelecida  no  caput,  o
proprietário da edificação urbana ficará sujeito às seguintes sanções a serem aplicadas pelo Poder
Executivo Municipal:

I. multa diária no valor de 10 UFM-OBRAS  (Unidades Fiscais do Município-Obras);

II. interdição do imóvel.

§2º -  Caberá à prestadora dos serviços notificar o proprietário da edificação



urbana, por meio de carta postal, com aviso de Recebimento (AR) ou outro meio eficaz quanto ao
descumprimento do estabelecido no caput.

§3º - A sanção de interdição será aplicada quando, na edificação permanente
urbana  não  conectada  às  redes  públicas  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sanitário
disponíveis, estiver-se realizando captação de água ou disposição de esgoto de modo inadequado.

§4º -  Interditada a edificação permanente urbana, deverá o Poder Executivo
Municipal realizar as providências necessárias para a regularização do imóvel, devendo o custo de
tais procedimentos ser cobrado do proprietário.

§5º - A sanção de interdição, aplicada a juízo do Poder Público, não poderá
perdurar por mais de 90 (noventa) dias e a de multa,  que será arrecadada pelo Município,  terá
destinação exclusiva à melhoria dos serviços de saneamento.

§6º -  Decreto  do  Executivo  regulamentará  o  presente  artigo,  devendo ser
garantido contraditório e ampla defesa aos imputados.

Art. 8º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Sebastião do Paraíso, 31 de agosto de 2009. 

MAURO LUCIO DA CUNHA ZANIN

Prefeito Municipal 
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CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO

CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO  QUE CELEBRAM O

MUNICÍPIO  DE  SÃO  SEBASTIÃO  DO  PARAÍSO  -

MG E O ESTADO DE MINAS GERAIS ,  PARA O FIM

DE  ESTABELECER  UMA  COLABORAÇÃO

FEDERATIVA  NA  ORGANIZAÇÃO,  REGULAÇÃO,

FISCALIZAÇÃO  E  PRESTAÇÃO  DOS  SERVIÇOS

PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  ABASTECIMENTO  DE

ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

CONSIDERANDO:

 a  competência  comum do  Estado  de  Minas  Gerais  e  do

Municíp io  de  São  Sebast ião  do  Paraíso,  para  a  promoção  de

programas de melhor ias das condições de saneamento básico,

conforme  disposto  no  ar t .23,  IX  da  Const i tu ição  da  Repúbl ica

de  1988  e  no  ar t .11,  IX  da  Const i tu ição  do  Estado  de  Minas

Gerais de 1989;

 que  na  formulação  de  pol í t icas  de  saneamento  básico,

assim como em sua  execução,  é  imprescindível  a  part ic ipação

do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,  do  qual  fazem  parte

órgãos e inst i tu ições  públ icas do Estado de Minas Gerais  e  do

Municíp io  de  São  Sebast ião  do  Paraíso  (ar t .200,  IV,  da

CR/1988,  ar t .4º  da  Lei  Federal  nº  8.080/1990,  ar t .186,

parágrafo  único,  inciso  I  e  ar t .190,  IV  da  Const i tu ição  do

Estado de Minas Gerais de 1989);

 as  seguintes  d isposições  legais:  ar t .  241  da

Const i tu ição  da  Repúbl ica  de  1988;  ar t .14,  §12  e  ar t .181,  I I ,

da  Const i tu ição  do  Estado  de  Minas  Gerais  de  1989;  ar t .8º  da

Lei  Federal  nº  11.445/2007; ar t .13 da Lei  Federal  

nº  11.107/2005;  ar t .4º ,  I I  e ar t .5º  da Lei  Estadual  

nº  11.720/1994.  
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O  Estado  de  Minas  Gerais ,  neste  ato  representado  por  seu  Governador  Aécio

Neves,  doravante  denominado  ESTADO,  e  o  Município  de  São  Sebastião  do

Paraíso,  MG,  neste  ato  representado  por  seu  Prefei to  MAURO LÚCIO  DA CUNHA

ZANIN,  autor izado  pela  Lei  Municipal  nº  1.452,  de  31  de  agosto  de  2007,

doravante  denominado  MUNICÍPIO ,  resolvem  celebrar  o  presente  CONVÊNIO  DE

COOPERAÇÃO ,  mediante as seguintes cláusulas e condições:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: do objeto  

O  presente  Convênio  de  Cooperação  visa  à  conjugação  de  esforços  entre  os

part íc ipes  para  o  f im  de  estabelecer  uma  colaboração  federat iva  na  organização,

regulação,  f iscal ização  e  prestação  dos  serviços  públ icos  municipais  de

abastecimento de água e de esgotamento sani tár io.   

Parágrafo  Único .  No  intu i to  de  viabi l izar  a  execução  do  objeto  deste  convênio,  o

Municíp io  delega  ao  ESTADO ,  pelo  prazo  de  duração  deste  instrumento,  a

organização ,  regulação  e  f iscal ização  dos  serviços  públ icos  municipais  de

abastecimento  de água e de esgotamento sani tár io,  nos moldes  do ar t .8º  da Lei  nº

11.445/2007.  

CLÁUSULA SEGUNDA: da organização 

O  Estado,  na  organização  dos  serviços  públ icos  municipais  de  abastecimento  de

água  e  de  esgotamento  sani tár io  a  que  refere  o  presente  Convênio  de

Cooperação,  deverá  observar  as  d i retr izes  da  Pol í t ica  Estadual  e  Municipal  de

Saneamento e as d isposições dos Planos Estadual  e Municipal  de Saneamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: da regulação 

Fica  acordado  pelos  Convenentes  que  a  regulação  e  f iscal ização  dos  serviços

públ icos  objeto  deste  Convênio  de  Cooperação  será  real izada  por  pessoa  jur íd ica

integrante  da  Administração  Indireta  do  Estado  de  Minas  Gerais,  d iversa  da

executora  dos  serviços,  devendo,  para  tanto,  ser  celebrado  Contrato  de  Programa

com o Municíp io,  nos termos do ar t .23,  §1º  da Lei  nº  11.445/2007,  do ar t .13 da Lei

Federal  nº  11.107/2005 e do ar t .31 do Decreto Presidencia l  nº  6.017/2007.

Parágrafo  Único.  Será  garant ida  à  ent idade  reguladora  independência  decisór ia,
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autonomia  administrat iva,  orçamentár ia  e  f inanceira,  devendo  a  mesma  atuar  com

transparência, tecnic idade,  celer idade e objet iv idade nas suas decisões.  

CLÁUSULA QUARTA: da transição

Até a  cr iação da ent idade reguladora estadual  a  que se refere  a  Cláusula  anter ior,

a  regulação  e  f iscal ização  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de

esgotamento  sani tár io  prestados  no  Municíp io  será  real izada  pela  SEDRU  -

Secretar ia de Estado de Desenvolvimento Regional  e Pol í t ica  Urbana. 

Parágrafo  Primeiro.  Na  regulação  dos  serviços  públ icos  municipais  de

abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sani tár io,  a  SEDRU  desenvolverá  as

seguintes at iv idades:

1. expedição  de  regulamento  técnico  quanto  à  prestação  e  fru ição  dos

serviços;

2.  const i tu ição  de  grupos  técnicos  encarregados  do  acompanhamento  e

f iscal ização da prestação dos serviços; 

3.  f ixação de rot inas de moni toramento; 

4.  execução  da  pol í t ica  tar i fár ia,  por  meio  da  f ixação,  contro le,  revisão  e

reajuste  das  tar i fas  para  os  diversos  serviços  e  categorias  de  usuár ios,  de

forma  a  assegurar  a  ef ic iência,  a  eqüidade,  o  uso  racional  dos  recursos

naturais e o equi l íbr io econômico-f inanceiro da prestação dos serviços;  

5 .  mediação  das  divergências  entre  o  MUNICÍPIO ,  os  usuários  e  a  prestadora

dos serviços.  

Parágrafo  Segundo:  A  f iscal ização  dos  serviços  públ icos  municipais  de

abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sani tár io  abrangerá  o  acompanhamento

das  ações  da  prestadora  dos  serviços  nas  áreas  técnica,  operacional ,  contábi l ,

econômica,  f inanceira,  tar i fár ia  e  de  atendimento  aos  usuár ios  e  se  dará  por  meio

de: 

IV. acompanhamento  dos planos execut ivos  de  expansão e de metas ambientais ,

observado  o  Plano  Estadual  e  Municipal  de  Saneamento,  a  legis lação  de
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proteção ambiental  e demais normas apl icáveis;  

V. acompanhamento da evolução dos indicadores de desempenho; 

VI. ver i f icação  do  atendimento  dos  níveis  mínimos  de  cobertura  de

abastecimento de água,  e de coleta e tratamento de esgotos;  

VII. aplicação  de  sanções  em  função  de  infrações  cometidas,  previstas  em  le i ,

regulamentos e no Contrato de Programa; 

VIII. defesa dos di re i tos dos usuár ios, nos termos da legis lação vigente;  

IX. acompanhamento da evolução da si tuação econômico-f inanceira da prestação

dos serviços; 

X. sistematização  e  divulgação  das  informações  básicas  sobre  a  prestação  dos

serviços e sua evolução;  

XI. acompanhamento  do  pagamento  da  indenização  devida  à  empresa

responsável  pela  prestação  dos  serviços,  por  ocasião  da  ext inção  do

Contrato de Programa; 

XII. elaboração  de  re latór ios  de  acompanhamento  do  desempenho  dos  serviços

prestados  pela  empresa  responsável  pela  prestação  dos  serviços,  e  de

cumprimento  das  metas  planejadas  pelo  ESTADO ,  apresentando-os  ao

MUNICÍPIO.

CLÁUSULA  QUINTA:  da  prestação  dos  serviços  públ icos  municipal  de

abastecimento de água e de esgotamento sanitário  

F ica  acordado  pelos  Convenentes  que  a  prestação  dos  serviços  públ icos  objeto

deste  Convênio  de  Cooperação  será  executada  por  pessoa  jur íd ica  integrante  da

Administração  Indireta  do  Estado  de  Minas  Gerais,  devendo,  para  tanto,  ser

celebrado  Contrato  de  Programa  com  o  Municíp io,  nos  termos  do  ar t .10  da  Lei  nº

11.445/2007,  do  ar t .13  da  Lei  Federal  nº  11.107/2005  e,  no  que  couber,  da  Lei
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Municipal  nº  1.452/07,  contendo,  obr igator iamente,  mecanismos  que  garantam  a

transparência de sua gestão operacional ,  econômica e f inanceira.

Parágrafo  Primeiro.  O  Municíp io,  antes  de  celebrado  o  Contrato  de  Programa,

deverá  edi tar  Plano  Municipal  de  Saneamento,  nos  moldes  do  ar t .  19  da  Lei

Federal  nº  11.445/2007,  devendo,  para  tanto,  observar  as  d iretr izes  estabelecidas

na Pol í t ica Estadual  de Saneamento e no Plano Estadual  de Saneamento.

Parágrafo  Segundo:  o  Contrato  de  Programa,  a  ser  celebrado  pelo  prazo  de  30

(tr inta)  anos,  prorrogável  por  iguais  períodos,  inclu i rá  as  at iv idades  de

implantação e/ou operação das seguintes unidades dos sistemas:  

1. captação, adução, d istr ibuição e tratamento de água bruta; 

2. adução,  reservação e d istr ibuição de água tratada; 

3. l igações,  coleta e transporte de esgotos sani tár ios; 

4. t ratamento e d isposição f inal  de esgotos sani tár ios. 

Parágrafo  Terceiro:  a  prestação  dos  serviços  indicados  no  caput  pressupõe  e

depende  do  cumprimento,  por  parte  do  MUNICÍPIO  e  do  ESTADO,  das  obr igações

est ipuladas neste Convênio de Cooperação e no Contrato de Programa. 

Parágrafo  Quarto:  a  empresa  responsável  pela  prestação  dos  serviços  indicados

no  parágrafo  segundo  implementará  as  metas  anuais  f ixadas  no  anexo  de  “Metas

de  Atendimento  e  Qual idade  dos  Serviços”,  a  ser  previs to  no  Contrato  de

Programa,  objet ivando  a  progressiva  expansão  dos  serviços,  a  melhor ia  de  sua

qual idade e o desenvolvimento da salubr idade ambiental  no municíp io .  

CLÁUSULA SEXTA: das obrigações do MUNICÍPIO  

O MUNICÍPIO  obr iga-se a: 

f i rmar contrato de programa, nos termos do ar t .  10 da Lei  Federal  

nº  11.445/2007,  do  ar t .  13  da  Lei  Federal  nº  11.107/2005  e  cumprindo,  no

que  couber,  a  Lei  Municipal  nº  1.452/07,  com pessoa  jur íd ica  integrante  da
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Administração  Indireta  do  Estado  de  Minas  Gerais ,  responsável  pela

execução  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de  esgotamento

sani tár io,  escolhida  de  comum  acordo  entre  os  part íc ipes,  através  da

dispensa de l ic i tação prevista  no ar t igo 24, XXVI,  da Lei  nº  8.666/93 ; 

fornecer  ao  ESTADO  todas  as  informações  referentes  aos  serviços  de

abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sani tár io,  quando  da  elaboração

do Contrato de Programa;

colaborar  com  o  ESTADO ,  sempre  que  por  este  sol ic i tado,  no  estabelecimento

e na revisão das metas previstas no Contrato de Programa; 

colaborar  com o ESTADO ,  sempre que por  este sol ic i tado,  no acompanhamento

e aval iação do cumprimento das metas previstas no Contrato de Programa; 

real izar,  de  comum  acordo  com  o  ESTADO ,  mediante  entendimentos  com  a

empresa  que  vier  a  prestar  os  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de

esgotamento  sani tár io,  os  invest imentos  necessár ios  para  antecipar  metas

previstas  no  Contrato  de  Programa  e/ou  para  atender  demandas  não

previstas  no  mesmo,  de  maneira  a  assegurar  a  manutenção  do  equi l íbr io

econômico-f inanceiro da prestação de ta is serviços;  

veri f icar  se  a  qual idade  dos  serviços  prestados  está  adequada  aos  padrões

estabelecidos  no  Contrato  de  Programa,  nos  instrumentos  de  planejamento

e  nas  normas  apl icáveis,  apontando,  se  for  o  caso,  as  fa lhas,  e  indicando

as possíveis  soluções,  comunicando ta l  par t icular  ao  ESTADO;  

declarar,  em  caráter  de  urgência,  como  de  ut i l idade  públ ica,  para  f ins  de

desapropr iação  ou  inst i tu ição  de  servidão  administrat iva,  bens  imóveis

local izados  no  Municíp io,  necessár ios  à  prestação  dos  serviços  de

abastecimento de água e de esgotamento sani tár io;  

estabelecer  l imi tações  administrat ivas  e  autor izar  ocupações  temporár ias  de

bens  imóveis,  com  a  f inal idade  de  assegurar  a  real ização  e  a  conservação
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de  serviços  e  obras  vinculados  à  prestação  dos  serviços  de  abastecimento

de água e de esgotamento sani tár io;  

comunicar  ao  ESTADO  e  à  empresa  que  vier  a  prestar  os  serviços  de

abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sani tár io,  as  reclamações

recebidas dos usuár ios; 

 regulamentar,  até  a  assinatura  do  Contrato  de  Programa,  mediante  Decreto,  a

obr igator iedade previs ta no ar t igo 45 da Lei  Federal  

nº  11.445/2007,  v isando  garant i r  a  v iabi l idade  econômico-f inanceira  da

prestação dos serviços,  descr i ta no ar t .  11 desta Lei  Federal .  

 cumpr i r,  em  todos  os  seus  termos,  a  Lei  Municipal  nº  1.452 /07,  bem  como  a

legis lação estadual  e federal  apl icável  à matér ia.

CLÁUSULA SÉTIMA: das obrigações do ESTADO  

O  ESTADO obriga-se a: 

1. def in ir  a  Pol í t ica  Estadual  de  Saneamento  e  e laborar  o  Plano  Estadual  de

Saneamento,  bem  como  estabelecer  metas  especí f icas  para  a  prestação

dos  serviços  públ icos  municipais  de  abastecimento  de  água  e  de

esgotamento sani tár io,  as quais  deverão constar  do Contrato de Programa a

ser f i rmado com a  empresa que for  selecionada para prestar  ta is serviços;  

2. def in i r,  acompanhar  e  aval iar  o  cumprimento  das  metas  estabelecidas  no

Parágrafo Quarto da Cláusula Quinta deste Convênio de Cooperação;  

3. real izar  as  revisões  que  se  f izerem  necessár ias  na  Pol í t ica  Estadual  de

Saneamento  e  no  Plano  Estadual  de  Saneamento,  de  maneira  a  garant i r

uma  adequada  prestação  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de

esgotamento sani tár io;  

4. fornecer,  mediante  sol ic i tação  formal  e  motivada  do  MUNICÍPIO ,  as

informações  e  dados  disponíveis  acerca  do  planejamento  dos  serviços  de

abastecimento de água e de esgotamento sani tár io;  
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5. disponib i l izar  os  recursos  inst i tucionais,  técnicos  e  f inanceiros  que  forem

necessár ios  para  o  desenvolvimento  das  funções  de  organização,

regulação,  f iscal ização,  implantação  e  operação  dos  serviços  de

abastecimento de água e de esgotamento sani tár io;  

6.  promover  a  coordenação das  ações de organização,  regulação,  f iscal ização,

implantação  e  operação  dos  serviços  de  abastecimento  de  água  e  de

esgotamento  sani tár io  com  aquelas  relacionadas  à  exploração  sustentada  dos

recursos  hídr icos,  à  proteção  do  meio  ambiente,  à  preservação  da  saúde

públ ica e à defesa do usuár io;  

7.  cr iar  ent idade  reguladora  independente,  com  autonomia  administrat iva,

orçamentária  e  f inanceira,  que  fará  parte  de  sua  Administração  Indireta,  para

os f ins da Cláusula Terceira deste instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA: das obrigações comuns  

O MUNICÍPIO  e o ESTADO  obr igam-se a: 

1. contr ibuir  para  a  boa  qual idade  da  prestação  dos  serviços  de

abastecimento  de  água  e  de  esgotamento  sani tár io  e  para  o  aumento  da

sua ef ic iência;  

2. cumprir  e  fazer  cumpri r  as  disposições  do  presente  Convênio  de

Cooperação, da legis lação vigente e da regulamentação apl icável ;  

3. desenvolver  ações  que  est imulem  a  uti l ização  racional  da  água,  com  o

objet ivo  de  viabi l izar  pol í t icas  de  exploração  sustentada  dos  recursos

hídr icos e de proteção ao meio ambiente;  

4. manter  d isponíveis  todas  as  informações  e  documentos  re lat ivos  às  redes,

insta lações  e  equipamentos  ut i l izados  na  prestação  dos  serviços  de

abastecimento de água e de esgotamento sani tár io;  

5. promover  a  ar t iculação  entre  a  empresa  que  vier  a  prestar  os  serviços  de
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abastecimento de água e de esgotamento sani tár io  e  os órgãos reguladores

de  setores  dotados  de  inter face  com  o  saneamento  básico,  em  part icular

aqueles  responsáveis  pela  exploração  dos  recursos  hídr icos,  pela  proteção

ao  meio  ambiente,  pela  preservação  da  saúde  públ ica,  e  pelo  ordenamento

urbano.  

CLÁUSULA NONA: da universal ização do acesso e tr ibutação municipal  

Com  vistas  a  se  buscar  a  universal ização  do  acesso  aos  serviços  objeto  deste

Convênio  de  Cooperação  (ar t .2º ,  I ,  da  Lei  Federal  nº  11.445/2007),  os

Convenentes  estabelecem  que  o  MUNICÍPIO  envidará  esforços  no  sent ido  de

manter,  no futuro,  a isenção tr ibutár ia concedida pela Lei  Municipal  

nº  1.463/07,  à  empresa que vier  a  prestar  os serviços de abastecimento  de água e

de esgotamento sani tár io,  abrangendo todo e qualquer  tr ibuto  ou taxa que venha a

incid ir  sobre  os  serviços  prestados,  inclu indo-se  quaisquer  serviços  afetos

necessár ios  àquela  prestação,  e  a inda,  sobre  as  áreas  e  insta lações  operacionais

e  administrat ivas,  existentes  à  data  da  celebração  do  Contrato  de  Programa  e/ou

que  venham  a  ser  adquir idas  poster iormente,  bem  como  do  pagamento  de

royal t ies,  e  de  preços  públ icos  re lacionados  ao  uso  de  vias  públ icas,  seu  espaço

aéreo  e  seu  subsolo,  e  ao  uso  de  quaisquer  outros  bens  municipais,  móveis  ou

imóveis,  necessár ios à prestação de ta is serviços,  nos termos de le i  específ ica.  

Parágrafo  Único.  O  MUNICÍPIO  se  compromete  a  ceder  servidões  de  passagem

em  áreas  de  sua  propriedade,  a  t í tu lo  gratu i to,  pelo  prazo  em  que  vigorar  o

Contrato  de Programa, à  empresa que vier  a  prestar  os serviços  de abastecimento

de água e de esgotamento sani tár io.

CLÁUSULA DÉCIMA: da vigência  

O  presente  Convênio  de  Cooperação  vigorará  pelo  prazo  de  até  30  ( tr inta)  anos

prorrogável  por igual  período.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: do encerramento do Convênio de Cooperação  

O  encerramento  deste  Convênio  de  Cooperação  dar-se-á  pelo  término  de  seu

período  de  vigência,  inclu indo-se  eventuais  prorrogações  de  prazo,  ou  de  comum
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acordo  entre  os  Convenentes.  Permanecerão  vigentes,  contudo,  os  Contratos  de

Programa  f i rmados  em  decorrência  deste  Convênio  de  Cooperação,  pelo  prazo  e

condições  neles  est ipulados,  conforme  estabelecido  no  ar t .13,  §4º  da  Lei  Federal

nº 11.107/2005.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: da denúncia e da rescisão  

O presente Convênio de Cooperação poderá ser denunciado a qualquer tempo, por

qualquer  dos  Convenentes,  mediante  comunicação  formal  ao  outro  Convenente,

fe i ta  com  antecedência  mínima  de  6  (seis)  meses,  e  ser  rescindido,  por  infração

legal  ou  descumprimento  de  qualquer  de  suas  cláusulas,  por  qualquer  dos

Convenentes,  f icando assegurados eventuais ressarcimentos e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: do Foro  

F ica  ele i to  o  foro  da  Comarca  de  Belo  Hor izonte  para  di r imir  quaisquer  questões

decorrentes  deste  Convênio  de  Cooperação,  que  não  puderem  ser  resolv idas  de

comum acordo pelos Convenentes.  

E,  por  estarem  de  acordo,  os  Convenentes  assinam  o  presente  instrumento  em  3

(três)  v ias,  de igual  teor  e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Belo Hor izonte,           de                           2008.

Aécio Neves da Cunha

GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Mauro Lúcio da Cunha Zanin

PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO

Testemunhas:
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